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EXTRATO DO CONTRATO N° 016/2022. Dispensa de 
Licitação nº 006/2022. Processo Administrativo nº 
021/2022. Partes: Município de Água Clara/MS, através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa Oliveiras Centro de 
Apoio Psicológico de Tratamento em Saúde Mental Eireli. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE INTERNAÇÃO COMPULSÓRIA COM TRATAMENTO 
PSIQUIÁTRICO/QUÍMICO, AFIM DE ATENDER A CLAUDEMIR 
PEREIRA DA SILVA, EM ATENDIMENTO AO PROCESSO/AUTOS 
Nº 0001385-88.2021.8.12.0049. Valor Total: R$ 31.200,00 
(Trinta e um mil e duzentos reais). Vigência: O prazo de 
vigência será de 06 (seis) meses contados da data de sua 
assinatura. Data: 25/01/2022. Assinantes: Contratante: 
Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - 

Prefeita Municipal e a Secretaria Municipal de Saúde – 
Rozeneire Ignácia Rodrigues de Souza. Empresa Contratada: 
Oliveiras Centro de Apoio Psicológico de Tratamento em Saúde 
Mental Eireli. – Debora Cristina Esperança.  
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